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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
DIRETORIA DE GESTÃO DE ESTOQUES - DIGES 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES - SUOPE 
GERÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO - GECOM 
 
 

COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM Nº 033, DE 29/01/2008 
 
 
 
PARA: TODAS AS SUREG´s, TODAS AS BOLSAS, S.P.A., ANBM E CNB. 
 

REF: AVISO DE VENDA  DE ARROZ EM CASCA  N.º  030/08  
 
INFORMAMOS OS PREÇOS DE ABERTURA E AS SEGUINTES 

ALTERAÇÕES DO AVISO REFERENCIADO: 
 

1) PREÇOS DE ABERTURA: 
 
LOTE PREÇO/KG LOTE PREÇO/KG LOTE PREÇO/KG LOTE PREÇO/KG 

1 R$ 0,5100 14 R$ 0,4942 27 R$ 0,5100 40 R$ 0,4695 

2 R$ 0,4625 15 R$ 0,4942 28 R$ 0,4625 41 R$ 0,5100 

3 R$ 0,4942 16 R$ 0,5100 29 R$ 0,5100 42 R$ 0,5417 

4 R$ 0,5100 17 R$ 0,4625 30 R$ 0,4942 43 R$ 0,5258 

5 R$ 0,5100 18 R$ 0,4945 31 R$ 0,4942 44 R$ 0,5100 

6 R$ 0,5100 19 R$ 0,5100 32 R$ 0,5100 45 R$ 0,4625 

7 R$ 0,5100 20 R$ 0,4942 33 R$ 0,5100 46 R$ 0,4942 

8 R$ 0,5258 21 R$ 0,5258 34 R$ 0,4942 47 R$ 0,4625 

9 R$ 0,4942 22 R$ 0,5100 35 R$ 0,5100 48 R$ 0,4942 

10 R$ 0,4625 23 R$ 0,5100 36 R$ 0,4625 49 R$ 0,4942 

11 R$ 0,5100 24 R$ 0,5100 37 R$ 0,4942 50 R$ 0,4942 

12 R$ 0,4942 25 R$ 0,5258 38 R$ 0,4942 51 R$ 0,4942 

13 R$ 0,4625 26 R$ 0,4625 39 R$ 0,5100 52 R$ 0,4942 

 

 
2) ALTERAÇÕES: 

 
LOTE 02 – ALTERAR O QUANTITATIVO PARA 500.000 KG. 
 
LOTE 17 – ALTERAR O QUANTITATIVO PARA 720.804 KG. 
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LOTE 18 - ALTERAR O QUANTITATIVO PARA 468.740  KG.  

ALTERAR A CLASSIFICAÇÃO PARA LF2-57/59. 
LOTE 21 – ALTERAR A CLASSIFICAÇÃO PARA LF1-60/62. 
 
LOTE 27 - ALTERAR A CLASSIFICAÇÃO PARA LF1-57/59. 
 
LOTE 31 - ALTERAR O QUANTITATIVO PARA 610.000  KG. 
                  ALTERAR A CLASSIFICAÇÃO PARA LF1-54/56. 
 
LOTE 32 - ALTERAR O MUNICÍPIO PARA SANTA VITÓRIA DO PALMAR. 
 
LOTE 42 - ALTERAR O QUANTITATIVO PARA 8.060  KG. 
 
LOTE 43 - ALTERAR O QUANTITATIVO PARA 63.000  KG. 

 
LOTE 49 - ALTERAR O CDA PARA 76.0397.0004-6. 

ALTERAR A CLASSIFICAÇÃO PARA LF1-54/56. 
 

LOTE 52 - ALTERAR O CDA PARA 76.0397.0005-4. 
ALTERAR O QUANTITATIVO PARA 6.625.000 KG. 
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